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O Vereador que ésta su SCréve, no uso de suas atribuicées legais e regimentais, apre-
senta a seguinte INDICACAO, sugerindo ao Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal
de Santarém que seja estudada a implantagédo da Guarda Municipal no municipio de

Santarém — PA visando o pleno cumprimento da Lej n° 19.997/2016

JUSTIFICATIVA

A da Guarda Municipal tem como finalidade zelar pelo patriménio publico, garantir maior
Seéguranca em pragas, escolas, prédios publicos e espacos de uso coletivo, além de atuar

em apoio as demais forgas de Séguranga que ja atuam no municipio.

Santarém, pela sua dimensao territorial, populagéo crescente e importancia regional, ne-
cessita de uma estrutura de protecao municipal propria, que auxilie no combate a crimi-
nalidade, na preservacao do patriménio publico e na promocgao de agdes preventivas

junto a comunidade.

A medida contribuira diretamente para a melhoria da qualidade de vida da populacéo,
aumentando a sensacao de Seguranca, reduzindo atos de vandalismo e fortalecendo a

presenca do poder publico nos bairros e comunidades.

Sala das Sessées, Plenario Vereador Benedito Magalhdes em de 2025,

SIVARA

Vereador Republicanos
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